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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição e Montagem de móveis para atender a Câmara Municipal de Caarapó/MS, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os itens a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, as seguintes especificações: 

1.3. Cadeira Tipo Presidente: 

Rodízio de PU: Constituído de 2 (duas) roldanas circulares na dimensão de 55 mm de diâmetro e 
fabricadas em termoplástico denominado de poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidade, dedicadas para 
serem utilizadas em pisos rígidos. O corpo do rodízio confeccionado de forma semicircular e fabricado em 
material termoplástico denominado de poliamida (PA 6,6). As roldanas são fixadas neste corpo através de um 
eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6 mm que é submetido a um processo de 
lubrificação através de graxa específica para redução de atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo 
do rodízio é constituído por um eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10 na 
dimensão de 11 mm e protegido contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a zinco onde se encontra 
montado através de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que recebe lubrificação para reduzir o 
atrito no deslocamento rotativo. 

Base Giratória Stamp Cromada: Conjunto definido por uma configuração em forma de pentágono, 
obtendo um diâmetro na ordem de 680 mm e constituída com 5 (cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de 
aço carbono ABNT 1008/1020 na espessura de 2,65 mm, conformadas por um processo de estampagem e 
travadas por soldagem MIG. Em suas extremidades existe um tubo de precisão de construção mecânica de 
aço carbono ABNT 1008/1020 fixado pelo processo de solda MIG. Possui um anel central fabricado em tubo 
de precisão de construção mecânica de aço carbono 1008/20, onde as pás são fixadas a este pelo processo 
automatizado de soldagem MIG, que garante a qualidade e acabamento do produto. O conjunto base recebe 
uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica e revestida 
por pintura eletrostática epóxi em pó ou cromagem por deposição eletrolítica. O conjunto é constituído por 
uma blindagem central com design adequado ao produto, montado pelo processo manual por cliques de 
fixação, com a função de proteção e acabamento da base. Fabricados pelo processo de injeção em material 
termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP). 

Coluna a Gás: Conjunto mecânico/pneumático utilizado para conectar a base ao mecanismo e que possui 
a função de regulagem de altura do assento com referência ao piso, através de uma alavanca de acionamento 
disposta abaixo do assento. Também permite movimento circular da cadeira e sistema de amortecimento de 
impacto pela ação do gás sob pressão no cartucho e mola de compressão que atua sobre qualquer condição 
de altura.  

Constituído de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de 
precisão de aço carbono ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e conformado em uma de suas 
extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na base. A coluna a gás tem qualificação 
conforme a norma DIN 4550 BIFMA. 

O conjunto câmara recebe proteção contra corrosão através de um revestimento de pintura eletrostática 
epóxi preto e no cartucho a gás uma camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação). 

Mecanismo Excêntrico: O mecanismo possui duas alavancas, sendo que uma comanda o acionamento 
da coluna a gás para regulagem de altura do assento e a outra libera e trava o movimento de reclinação de 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 Cadeira Giratória Operacional com Espaldar Alto – 
Presidente: - Conforme especificações presentes no item 
“1.3” deste Termo de Referência.  

UND 11 R$ 3.817,04 R$ 41.987,39 

02 Mesa Secretária:  Conforme especificações presentes no 
item “1.4” deste Termo de Referência.   

UND 07 R$ 1.001,97 R$ 7.013,76 

03 Arquivo de Madeira com 4 Gavetas p/ Pastas 
Suspensas: Conforme especificações presentes no item 
“1.5” deste Termo de Referência. 

UND 05 R$ 1.029,45 R$ 5.147,26 

04 Armário Baixo com Tampo Extensor: Conforme 
especificações presentes no item “1.6” deste Termo de 
Referência. 

UND 02 R$ 786,69 R$ 1.573,38 

TOTAL R$ 55.721,78 
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assento e encosto sincronizado e proporcional, que possui 4 posições de travamento. É fabricado em chapa 
de aço ABNT 1010/1020 e tem seu corpo de acoplamento á coluna em alumínio fundido. Sendo fixado ao 
assento por meio de (04) quatro parafusos sextavados ¼ x 1.1/4 com cabeças flangeadas. O conjunto 
mecanismo recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície 
metálica pela tecnologia nano cerâmica e revestida por pintura eletrostática epóxi pó. 

Apoia Braços: Apoio para os braços na condição fixa é utilizado para posicionamento dos braços em 
uma única posição, ergonomicamente confortável. 

Sua estrutura é desenvolvida em tubo industrial de construção mecânica em formato de (Bumerang), de 
aço carbono ABNT 1008/1020 na configuração oblonga com as medidas de 25,0x50,0 mm e espessura 1,5 
mm, conformada pelo processo mecânico de curvar tubos. Em suas extremidades, são fixadas duas (02) 
buchas denominadas fixadores, fabricados emaço carbono ABNT 1006/1010, revestidos em poliamida 
reforçado com fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo processo de injeção. 

Possui ainda uma capa ergonômica em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno PP) 
com 315 mm de comprimento 53 mm de largura e espessura média de 17 mm, com função de relaxamento 
dos braços do usuário, sua dimensão interna entre os braços gira em torno de 570 mm. 

Os apoios de braços são fixados na estrutura, através de parafusos métricos tipo Allen M12 x 70,0mm, 
protegidos contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado Preto). 

O conjunto recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 
superfície metálica por (fosfatização) à base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó ou 
(cromeação). 

 Concha: Assento/ Encosto: Conjunto constituído por uma estrutura em concha dupla de compensado 
de madeira de reflorestamento, fabricado a partir de lâminas de eucalipto e pinus totalizando 18 mm de 
espessura, usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na localização do furo são 
inseridas porcas de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e revestidas contra corrosão a base de 
eletrodeposição a zinco.  

As estruturas são unidas através de grampos de fixação (Grampo PCW 80/14). 
Na parte externa da estrutura, são fixados (4) suportes denominados terminal para fixação com inserto 

liso, fabricados em tubo industrial de aço carbono ABNT 1008/1020, revestidos em poliamida reforçado com 
fibra de vidro (30% FV), pelo processo de injeção, através de parafusos flangeados 1/4x1 protegidos contra 
corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado preto) e porcas alojadas no revestimento do material. 
Já em sua parte interna são fixadas no assento (08) fitas elásticas e no encosto (11) fitas, entrelaçadas com 
a função amortecedora da espuma do assento/encosto. 

O assento/encosto é utilizado uma almofada de espuma a base de poliuretano (PU), ergonômica e 
fabricada através de sistemas químicos a base de poliol/Isocianato, pelo processo de laminação. Para a 
configuração do assento as dimensões da espuma giram em torno de 557 mm de comprimento 520 mm de 
largura e 40 mm de espessura com seus cantos arredondados e densidade média de 30kg/m³, para o encosto 
a espuma tem dimensões de 770 mm de comprimento 520 mm de largura e 20mm de espessura com seus 
cantos arredondados e almofada com densidade média de 22kg/m³, tanto almofada de assento e encosto 
podem ocorrer variações na ordem de +/-2kg/m³. 

O conjunto é tapeçado, cortados em formas de blanck’s, unidos pelo processo de costura e fixado nas 
almofadas pelo processo de (tapeçamento) por grampeamento, as dimensões da cadeira giram em torno de 
570 mm de largura 640 mm de profundidade e altura total de 770 mm. 

Para fixação do conjunto na base, são utilizados quatro (4) parafusos métricos Tipo Allen M12x70, 
protegido a corrosão a base de eletrodeposição de zinco (Zincado Preto). 
Após a fase de lances, a empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar dentro do prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas úteis em nome da fabricante os Laudos Técnicos e Certificações 
descritas abaixo: 
Relatório de ensaio para NBR 11003/2010 indicando Determinação da verificação da aderência da camada.  
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e resultado de 
espessura mínima de 30 micras.  
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada por pessoa devidamente acreditada, 
onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos.  
Catálogo técnico, comprovando que os itens ofertados fazem parte de sua linha de fabricação. A não 
apresentação com estas exigências acarretará na desclassificação do licitante.  
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP acreditada pelo INMETRO, comprovando que o fabricante 
tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o 
atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 
11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-
3.  
Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, 
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com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise, 
conclusão e data. 
Relatório de ensaio de acordo com NBR 8515:2010 – Espuma flexível de poliuretano Determinação da 
resistência à tração;  
Relatório de ensaio de acordo com NBR 8516:2015 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da 
resistência ao rasgamento.  
Relatório de ensaio de acordo com a NBR 8619/15 – Espuma Flexível de Poliuretano Determinação da 
Resiliência.  
Relatório de ensaio de acordo com a NBR 8797/17 Espuma Flexível de Poliuretano Determinação da 
Deformação a Compressão.  
Relatório de ensaio de acordo com a NBR 8910/2016 – Espuma flexível de Poliuretano – Determinação da 
Resistência a compressão;  
Relatório de ensaio de acordo com a NBR 9176/16 – Espuma Flexível de Poliuretano – Determinação da 
Força de Incidentação.  
Relatório de ensaio de acordo com a NBR 9177/15- Espuma Flexível de Poliuretano – Determinação de 
Fadiga Dinâmica.  
Relatório de ensaio de acordo com a NBR 9178/2015 – Espuma Flexível de Poliuretano - Determinação das 
características de queima.  
 Relatório de Isenção de CFC.  
Certificado de Conformidade do fabricante evidenciando Sistema de Gestão de Qualidade de acordo com 
NBR ISO 9001/2015  
Certificado de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando Sistema de Gestão Ambiental de acordo com 
NBR ISO 14001/2015 

1.4. Mesa Secretário: 

Mesa com as medidas 745mm(A) x 1500mm(L) x 600mm(P), com tampo em MDP BP 25mm, pés em 
chapa # 20 (0,90 mm), retaguarda em chapa de aço # 24 (0,60mm). 

Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo: 25mm(E) x 1496mm(L) x 596mm(P), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 
2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 

Retaguarda: Confeccionadas em Aço chapa #26 (0,45mm) medindo 290mm(A) x 1315mm(L), com 2 
dobras laterais direito/esquerdo sendo a 1º (9mm) com 90° e terminando com (20mm) a 90°, 2 dobras 
inferiores sendo a 1º (9mm) com 90° e terminando com (20mm) a 90° e 1 dobra superior a 19 mm com 90°, 
possui 15 furos circulares padrão de marca e passagens de fios medindo 30mm(A)x50mm(L), possuí também 
trava confeccionada em chapa de aço #18 (1,2 mm) que é ponteada na retaguarda, possuindo 5 garras de 
cada lado para a fixação dos pés. 

Pés: Confeccionada em Aço chapa #18 (1,2mm), #20 (0,90mm), #3/16 (4,75mm) e #1/8 (3mm): 
Barra Ligação superior medindo 16mm(A) x 400mm(L) x 7,9mm(P), estrutura vertical composta por 

almofada interna com estampo para fixação da retaguarda, com chapa retangular medindo 658mm(A) x 
157mm(L) , com conjunção para passagens dos fios retangulares medindo 22mm(A) x 35mm(P), na parte 
interna superior e inferior na almofada , com 1 tubo vertical com estrutura quadrada medindo 657mm (A) x 
20mm x 20mm(L), ambos fixados a base por meio de solda MIG pelo lado interno não ficando aparente, 
proporcionando um acabamento fino com maior resistência nos pés, com 2 dobras perpendiculares sendo a 
1° (8mm) com 90° a 2° dobra com (9,5mm) á 90° e terminando com (38mm) á 48° e base medindo 25mm(A) 
x 65mm(L) x 496mm(C), sendo a 1° (115mm) com 325°, a 2° dobra com (40mm) á 90° e terminando com 
(115mm) á 325°, possuí reforço na parte inferior do pé na chapa #1/8 medindo 13mm(A)x359mm(L) fixado 
com solda MIG, também possuí porca soldada 3/16 para fixação das ponteiras niveladoras, com almofadas 
de fácil manipulação em chapa #26(0,45mm) na face externa do pé. 

Ponteiras: Sapata plástica em Poliestireno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) com nivelador 
para a regulagem da mesa quando houver desnível de piso. 

Acabamento: Tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó 
(tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícron com secagem em estufa a 240 °C. 

Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
Dimensões Externas: Altura 745mm, Largura 1500mm, Profundidade 600mm. 

Após a fase de lances, a empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar dentro do prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas úteis em nome da fabricante os Laudos Técnicos e Certificações 
descritas abaixo: 
- Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, 
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com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise, 
conclusão e data. 
- Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de 
estruturas de madeira e de móveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com 
ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 
- Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
- Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
-  Laudo Corrosão por Exposição à Névoa Salina NBR 17088/2023 500 horas. 
- Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas. 
- Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

1.5. Arquivo de Madeira com 4 Gavetas para Pastas Suspensas: 

Confeccionado em madeira (MDP) com composto 4 gavetas, com porta etiqueta e puxador tipo alça em 
cada gaveta, sendo que o fechamento é feito somente pela primeira gaveta. 

Tampo: Tampo confeccionado em MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo: 457mm (L) x 473mm (P) x 25mm (E), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 
2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 

Laterais: 2 laterais Confeccionadas em (MDP BP) de 15mm partículas de média densidade com resinas 
sintéticas revestidas em ambas as faces com uma folha celulósica decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão, anexadas aos pés utilizando sistema 
girofix com castanhas de 15mm e pino M6 zincado, nas medidas: 15mm (E) x 1243mm (L) x 455mm (P) com 
acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 0,45 mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 

Retaguardas: Confeccionadas em (Duraplac) de 3mm partículas de média densidade com resinas 
sintéticas revestidas em ambas as faces na medida 3mm (E) x 1213mm (L) x 425mm (P). 

Gavetas: 4 gavetas com as frentes confeccionadas em (MDP BP) de (15)mm na medida de 15mm(E) x 
441mm(L) x 305mm(A) e corpo das gavetas confeccionado em Aço com pintura na cor cinza no sistema de 
dobras com travamento utilizando cantoneiras traseiras com 250mm (A) em formato L 15x15mm 
confeccionada em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 4 garras de fixação e travamento por encaixe a 
lateral Direita e Esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras frontais com 245mm (A) com em formato L 
15X15mm confeccionada em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 2 garras de fixação com travamento por 
encaixe com lado pré-definido, sendo uma aplicada ao lado direito e outra ao lado esquerdo, sendo utilizadas 
para fixação da frente ao corpo da gaveta, medidas externas do corpo gaveta sem as frentes 98mm(A) x 
60mm(L) x 473mm(P), fundo em chapa de aço #26 (0,45mm), hastes para pastas suspensas (medida 470 x 
30mm) em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de dobra em Ômega. 

Fundo: Confeccionado em MDP BP de (15) mm sendo revestidas em ambas as faces com películas 
decorativas banhadas em solução melamínica fixada por meio de calor e pressão através de um processo de 
prensa de baixa pressão na espessura, acabamento com fita de borda de PVC de 0,45mm de espessura, 
aplicada com sistema hotmelt, nas medidas: 15mm (E) x 425mm (L) x 451mm (P). 

Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem 
que permite a regulagem quando a desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. 

Fechadura cilíndrica do tipo Yale com sistema articulado contendo 2 chaves e com sistema de 
fechamento somente na primeira gaveta. 

Sistema de deslizamento das gavetas: por trilho corrediça, deslizamento com esferas de aço. Peça única 
de montagem esquerda ou direita e trava fim de curso aberto que permite a retirada da gaveta, confeccionada 
em aço galvanizado na espessura de 1,00mm com 14 pares de esferas em cada lado. 

Capacidade de Peso e Quantidade de Pastas: O peso recomendado por gaveta é de 25 kg bem 
distribuídos. A quantidade de pasta varia entre 30 e 40 pastas por gaveta dependendo do tamanho das pastas. 

Dimensões Externas: Altura 1280mm, Largura 457mm, Profundidade 473mm. 
Dimensões Internas das gavetas: Altura 236mm, Largura 380mm, Profundidade 455mm. 

Após a fase de lances, a empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar dentro do prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas úteis em nome da fabricante os Laudos Técnicos e Certificações 
descritas abaixo: 
- Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, 
com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise, 
conclusão e data. 
- Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de 
estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com 
ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 
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- Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
- Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA 

1.6. Armário Baixo com Tampo Extensor: 

Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 
medindo 25mm (E) X 790mm (L) X 700mm (P) com acabamento em fita em PVC (poliestireno) com 2mm 
espessura com bordas aparentes encabeçadas. 

Laterais: Confeccionada em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 15mm (E) X 677mm (A) X 446mm (L) com acabamento em fita PVC (poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura. 

Prateleiras: Confeccionadas em MDP BP (15mm) ( Partículas de Média Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 15mm (E) X 755mm (L) X 404mm (P) com acabamento em fita PVC (poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura, com 4 furações circulares que recebem por um sistema de encaixe e pressão um 
dispositivo VB 35 M/16 Preto, com Pino Girofix VB AA 6,3X11. Fixadas a laterais do armário, possibilitando 
ao produto melhor estabilidade. 

Retaguarda: 2 unidades confeccionado em MDF (9mm) (Fibras de Média Densidade) fabricado através 
de fibras de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), com pintura em ambos os lados, medindo 9mm 
(E) X 687mm (A) X 381mm (L). 

Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestida por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 15mm (E) X 789mm (L) X 450mm (P). 

Portas: Com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas de 355mm (L) X 671mm (A), 
lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1º a 315mm com 225º, a 2º a 20mm com 135º e finaliza com 
30mm, e lado direito com sistema de puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1º a 313mm 
com 315°, a 2º a 20mm com 45º, a 3º a 25mm com 90°, a 4º a 15mm com 90°, a 4º a 15mm com 90° e finaliza 
com uma dobra em curva de 360°, com acabamento em perfil PVC na cor cinza ou grafite, 3 reforços em 
“Ômega” na horizontal e 1 na vertical em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobra, 1º a 5mm 
com 90°, 2º a 15mm com 90°, 3º a 25mm com 90°, a 4º a 15mm com 90° e termina com 5mm, com furação 
para ventilação no canto superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação 
triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com articulação pivotante mediante 
PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte superior da porta travando na parte 
inferior da prateleira acima e PINO INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha 
de nylon fixada ao fundo, com um estampo na parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para 
travamento do pino. 

Acabamento: Partes em aço recebe o tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240°C. 

Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, à aplicação uniforme. 
Capacidade de Peso: Peso recomendado por prateleira é de 15 Kg (bem distribuídos). 
Dimensões Externas: Altura 740mm, Largura 790mm, Profundidade 700mm. 
Dimensões Internas: Altura 678mm, Largura 755mm, Profundidade 408mm. 

Após a fase de lances, a empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar dentro do prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas úteis em nome da fabricante os Laudos Técnicos e Certificações 
descritas abaixo: 
- Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, 
com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise, 
conclusão e data. 
- Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de 
estruturas de madeira e de móveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com 
ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 
- Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
- Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
-  Laudo Corrosão por Exposição à Névoa Salina NBR 17088/2023 500 horas. 
- Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas. 
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- Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas 

1.7. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.8. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.9. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, que devem ser 

atendidos se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das .07:30 horas às 12:00 horas. 

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A Entrega e a Instalação deverão ser feitas em sua Totalidade, mediante (AF) Autorização de 

Fornecimento, em até 30 (trinta) dias, após a solicitação. 

a) Local de Entrega e de Instalação: Plenário da Câmara Municipal de Caarapó/MS, situada na Rua 

Euclides Serejo Baptista – 870, Centro – Cep: 79.940-000 – Caarapó/MS. 

5.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de até 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

até 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.  
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5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

30(trinta) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para 

pagamento do objeto desta licitação, de acordo com a legislação vigente, com a retenção do Imposto de 

Renda sobre Pessoa Jurídica em favor do Município de Caarapó-MS nos termos do art. 158, inciso I, da 

Constituição Federal de 1988. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo. 

7.25. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, esta Administração, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.26. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada. 

7.27. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

7.28. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de regularidade com 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que se dará por meio de 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS) e trabalhista. 

7.29. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser 

firmado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 

forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.22.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 

no Brasil. 

8.23. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.23.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

8.23.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.24.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; e 

8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 55.721,78 (Cinquenta e Cinco Mil Setecentos e Vinte 

e Um Reais e Setenta e Oito Centavos). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 Corpo Legislativo e secretaria da Câmara 
4.4.90.52.00.00 (R02) EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Caarapó/MS, em 07 de novembro de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Gilberto Segóvia da Silva 
Vereador Presidente 


